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TERMO DE POSSE DO SENHOR VEREADOR ANDERSON DE LANA ANDRADE

AOS TREZE DIAS DO MÊS DE MAIO, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, ÀS 10
HORAS, NO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, LOCALIZADO
NO BLOCO LEGISLATIVO, DO PAÇO MUNICIPAL PIAÇAGUERA, SITUADO À PRAÇA DOS
EMANCIPADORES S/Nº, NESTE MUNICÍPIO, APÓS O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO §2º DO
ARTIGO 20 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OU SEJA, APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO
PESSOAL DE RESIDÊNCIA, DECLARAÇÃO DE BENS E DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS, NA
PRESENÇA DO SENHOR PRESIDENTE E SERVIDORES, COMPARECEU O SENHOR ANDERSON
DE LANA ANDRADE, PRIMEIRO SUPLENTE DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA, EM CUMPRIMENTO À CONVOCAÇÃO EXPEDIDA PELO SENHOR PRESIDENTE
PARA QUE TOMASSE POSSE NO CARGO DE VEREADOR, EM CONFORMIDADE COM A LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, EM RAZÃO DO LICENCIAMENTO DO VEREADOR IVAN DA SILVA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 26, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. DISPENSADO O COMPROMISSO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO REGIMENTO INTERNO, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU
A LAVRATURA DO PRESENTE TERMO QUE, DEPOIS DE LIDO, VAI DEVIDAMENTE ASSINADO.

ANDERSON DE LANA ANDRADE

ALEXANDRE MENDES DA SILVA

JOSÉ AFONSO
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